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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

DecretosAtos Oficiais

 
 
 
 
 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

 
FUNDAÇAO REGIONAL EDUCACIONAL DE AVARE 

 
 

Decreto nº 6.613, de 14 de dezembro de 2021. 
 

(Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar e dá outras providências) 
    
 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito Municipal da 
Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, Decreta, 

Artigo 1º. Fica autorizado o Departamento de Contabilidade da Fundação 
Regional Educacional de Avaré-FREA a abrir nos termos da Lei Municipal nº 2421 de 
dezembro de 2020, de acordo com o artigo 4º inciso III o crédito no valor  de R$ 62.400,00 
(Sessenta e dois mil, quatrocentos reais) para suplementar as seguintes dotações do orçamento 
vigente:- 

Local Códigos Geral Especificação da Despesa Valor 
18.02   SECRETARIA EM GERAL  

     

16 3.190.11.00 12.122.200.723.050.000 Vencimentos e Vantagens Fixas 21.000,00 

17 3.1.90.13.00  Obrigações Patronais 3.000,00 
   Total.................................................. 24.000,00 
   

 
 

18.02.04   PORTARIA E LIMPEZA  

     

28 3.190.13.00 12.122.200.723.050.000 Obrigações Patronais 300,00 
     

   Total.................................................. 300,00 

     
18.05.02   DEPARTAMENTO ENSINO FUNDAMENTAL  

     

54 3.190.13.00 12.361.200.822.970.000 Obrigações Patronais 14.000,00 
     

   Total.................................................. 14.000,00 
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18.06.01   CURSO DE LETRAS  

70 3.1.90.11.00 12.361.200.822.970.000 Vencimentos e Vantagens Fixas 18.000,00 

71 3.1.90.13.00  Obrigações Patronais 100,00  
     

   Total.................................................. 18.100,00 

     
18.06.03   CURSO CIÊNCIAS BIOLOGICAS  

89 3.1.90.11.00 12.361.200.822.970.000 Vencimentos e Vantagens Fixas 6.000,00 

     

   Total..................................................    6.000,00 

TOTAL ................................................................................................................. 62.400,00   

 
Artigo 2º O Valor de que trata o artigo anterior será coberto com recursos 

de anulação de acordo com o inciso III, parágrafo 1º.  Do artigo 43, da Lei Federal nº. 4.320 
de 17 de Março de 1.964 das seguintes dotações orçamentárias: 
 
 

Local      Códigos Geral           Especificação da Despesa  Valor   

18.03     GABINETE DO DIRETOR E DEPENDENTES   

18.03.00     MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADM   

12 3.3.90.39.40 12.122.2007.2305.0000 Programa de Alimentação do Trabalhador                 
62.400,00 

          

      Total.................................................. 
             
62.400,00 

          
 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 14 de Dezembro de 2021. 

 
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE 

PREFEITO  
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Decreto nº6.616, de 15 de dezembro de 2021.

(Dispõe sobre a reorganização do Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação- FUNDEB, 
e dá outras providências)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1°. Fica organizado na forma abaixo, o Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação- 
FUNDEB, nos termos da Lei Municipal n° 929, de 25 de 
abril de 2007, alterado pela lei 1.168 de 09 de abril de 
2009:

REPRESENTANTES DO EXECUTIVO MUNICIPAL

TITULAR: Bruna de Oliveira Candido

SUPLENTE: Kátia Regina Peruzin

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO

TITULAR: Maria Isabel Teodoro Neves Antunes

SUPLENTE: Admir Cândido

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DAS 
ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

TITULAR: Vilmar Cubas Camargo

SUPLENTE: Lourdes Evani Ferreira Gaspar

REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS 
ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

TITULAR: Celso Melo de Oliveira

SUPLENTE: Maria Elisa Martini

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-
ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS

TITULAR: Rafael Vicentini

SUPLENTE: Simoni Simoneti

REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS 
ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

TITULAR: Elzimar Ferreira Benini Benedicto

SUPLENTE Cláudia Aparecida de Brito

TITULAR: Maria Júlia Leite dos Santos

SUPLENTE: Paula Soares dos Santos

REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICAS

TITULAR: Maria da Glória Santana de Souza

SUPLENTE: Maria José de Almeida Silva Souza

REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, INDICADO PELA 
ENTIDADE DE ESTUDANTES SECUNDARISTAS

TITULAR: Adão Veríssimo de Souza

SUPLENTE: Jurandir Barbosa

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO

TITULAR: Camilo Boscolo Gama Corrêa

SUPLENTE: Gislene Aparecida de Lemos Lima

REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR

TITULAR: Sílvia Aparecida de Oliveira

SUPLENTE: Nina Fátima de Almeida

REPRESENTANTES DAS ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL

TITULAR: Sarita de Oliveira Contrucci

SUPLENTE: Cleusa Maria Falda Leite

TITULAR: Marisa Alves de Oliveira

SUPLENTE: Rita de Cássia Bueno da Silva

Artigo 2º. O período de vigência do mandato do 
Conselho será até 31 de Dezembro de 2022.

Artigo 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos para 01/04/2021.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 15 de 
dezembro de 2021.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO
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